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@ Orientacdo Técnica n.°© 08/DGAP/2004

Bonificacao por deficiéncia nas situacdes em que nao é atribuido o abono de
familia por razdes exclusivamente decorrentes do nivel de rendimentos da
agregado familiar

Considerando:

1. que as prestacdes familiares, regulamentadas até Outubro de 2003 pelo D.L.
133-B/97, de 30.5, integravam o subsidio familiar a criancas e jovens e a bonificacéo
por deficiéncia, sendo que esta constituia um complemento daquele e ndo um
subsidio autbnomo;

2. que anova Lei de Bases da Seguranca Social, Lei 32/2002, de 20.12, altera a
filosofia da proteccao familiar, passando a constituir um direito de todas as pessoas
com base na cidadania (ndo dependente da existéncia de contribuigcdes ou de
vinculo laboral), concretizado através do «subsistema de proteccao familiar», que
engloba trés eventualidades distintas: «encargos familiares», «encargos no dominio
da deficiéncia» e «encargos no dominio da dependéncia»;

3. que, neste novo contexto, apenas a eventualidade dos «encargos familiares»
esta regulamentada pelo D.L. 176/2003, de 2.8, que cria o abono de familia em
substituicdo do anterior subsidio familiar, revogando parcialmente o D.L. 133-B/97,
gue se mantém em vigor em relacdo as restantes prestacoes nele previstas, até
serem regulamentadas as eventualidades dos encargos na deficiéncia e na
dependéncia;

4. que o abono de familia e a bonificacdo por deficiéncia correspondem a
eventualidades diferentes, o primeiro aos «encargos familiares» e a segunda aos
«encargos no dominio da deficiéncia», destinando-se esta ultima a compensar o
acréscimo de encargos familiares decorrentes da situacédo de deficiéncia de
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natureza fisica, organica, sensorial, motora ou mental, que justifique a necessidade
de apoio pedagogico ou terapéutico, de que sejam portadores os menores de 24
anos;

5. que o Decreto-Lei n® 176/2003 mantém transitoriamente (cfr. art. 55°), a
bonificagéo por deficiéncia, fazendo-a acrescer ao abono de familia, uma vez que,
nao constituindo um subsidio autdbnomo e pertencendo a area da deficiéncia ainda
nao regulamentada, a nao previsao poria em causa a sua manutencao;

6. que o direito é concedido nos termos do D.L. 133-B/97 e, por isso, com regras
de atribuicdo proprias e distintas das do abono de familia, sendo o seu valor variavel
nao em funcdo dos rendimentos familiares, mas em funcao da idade da crianca ou
jovem;

deve ser reconhecido o direito a bonificacéo por deficiéncia, atribuida e determinada
nos termos do D.L. 133-B/97 e legislacdo complementar, sempre que a crianca ou
jovem seja comprovadamente portador duma situacéo de deficiéncia, incluindo as
situacdes em que o abono de familia ndo seja atribuido e durante o periodo de
tempo em que tal se verifique, por razbes exclusivamente decorrentes do nivel de
rendimentos do respectivo agregado familiar.
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